
Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 534/2022

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

534
Tipo

Aquisição de Material
Nº solicitante

3

Emitido em

28/06/2022

Quantidade de itens

1
Processo GeradoSolicitante

Código

575199-3 JULIA MORAIS PAIM

Número

683/2022
Local

SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL132
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

EM ATÉ 30 DIAS

SECRETARIA DE AGRICULTURA DESENV RURAL SUSTENTAVEL11

Tipo

Entrega
Local

SECRETARIA DE AGRICULTURA
Prazo

3 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Aquisição de Adubo Orgânico.

Justificativa:

Justifica-se a compra de insumos agropecuário para suprir a demanda da Secretaria de Agricultura 
Desenvolvimento Rural e Sustentável, referente ao programa BACIA LEITERA do projeto de lei n° 2852 
de 24 de fevereiro de 2021.

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

019940 Adubo Orgânico TON 83,00 208,00 17.264,00

TOTAL 17.264,00

TOTAL GERAL 17.264,00

Emitido por: NATALICIA FRANCISCONI, na versão: 5529 u 28/06/2022 11:30:41
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;omprovante de Inscn^aoe de Situa^do Cadastral littps://servicos.receita.lazenda.gov.br/scrvicoScnpjreva'Cnpjreva Comprovante.as]

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO CADASTRAL

Comprovante de Inscripao e de Situapao Cadastral

Cidadao,

A informa^ao sobre o porte que consta neste comprovante e a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

ENDEREQOELETRbNICO

MOTIVO DE SITUACto CADASTRAL

IESPECIAL

Aprovado pela Instruijao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

P^gina: 1/1Emitido no dia 22/06/2022 as 13:42:00 (data e hora de Brasilia).

QlMPRIMIRO VOLTAR

A RFB agradece a sua visita. Para informagoes sobre poh’tica de privacidade e uso, clique aqui.

ServjQos..CNPJConsultas CNPJ Estatisticas P.arceiwsPassoj passoparao.CNPJ

97 06/7077 n-4nf 7

TITJLO DC ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MO,,.,

DATA DA SITUAcXo ESPEC IAL ********

Confira os dados de IdentificaQao da Pessoa Jundica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto a RFB a sua atualizagao 
cadastral.

CODIGC EOESC RIQto DAATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades assoclativas nao especificadas anteriormente

C6DK3O E DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

Nao Informada

COOIGO E DESCRiqAO DANATUREZA JURIDICA 

399-9 - Assoclaqao Privada

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

NOME E’APRESAR IAL 
ASSOCIACAO DOS AVICULTORES DA MICRO REGIAO DA FRONTEIRA-PARANA

NI>MERODEINSCRI?AO

11.049.992'0001-68
MATRiZ

SITUACiO CADASTRAL 

ATIVA

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

NJMERO
2610

MJNIClPIO

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

TEL ETON E 
(46) 3563-3261

COMFLEMENTO
SALA SALA

DATA DA SITJACXo CADASTRAL 

11/08/2009

CEP 
85.710-000

DATA DE ABERTURA 
11/08/2009

PORTE 
DEMAIS

UF
PR

ENTE FEDERATVORESPONSAVEHEFR)

* CONSULTAR QSA '

I LOGRADOJRO

AV BRASIL

I sruAQ.Ac *»»>****
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i- £> ■»e‘- ■■_

ATA 01/2020, DA ASSEMBLED ^/2°20
avicultores da micro r^gXo ?ro°n?pipAaR,A da associaQao DOS 
11.049.992/0001-68. Aos 20 (vinte) dias do ’,PARANA' ASSAF, CNPJ  
in nn Leuniu-Se em Assembled Ger J oJdinTri! ° d6 2020 <dois ^il e 
10.00 (dez) boras, o quadro social da se9unda convocacao as
Regi^o Fronteira - ASSAF junto\ Assoc,a?ao d°s Avicultores da Mirm
Antonio Cordeiro, n° 175  Centro v®terinaria Agro Fronteira sito a Rua
»a. ™.l, C«„s»lad« ha«e™°™m Lai P P°' "»» e‘pa?„a S

Sir;. '”xdvb^T."“:
foi fixado nas dependencies’ X 'e,tura do Mfol de Convocacao nuL

2020 ' PaT 3 Assemb,eia Oral Ordinaria a se^ real?C' h COnvoca 0 seu quadro 
2020, na Agro Veterinaria Agro Fronteira sito a r 00 d,a 20 de Junho de 
Centro desta cidade, por nao haver Seo na . A"t6ni° Cordei^ n° V5 
Assembler sera as 08:00 (oitoi hnra.^ P 03 SUa sede soc,’al. A instalacao Hq 
absoluta dos associados e as 10:00 (dezTho^'^ COnvoca?ao’ com a maioria

piesenga de qualquer numero de asqnri d’em se9unda convocagao com 

Con,“ *> •wSio’SzST H.”00™’
As.«ntos ge,ais de in, ' X'" “.“T01'" 2020 > 2»8°«“

Admin'5 rae§0 PSra 0 e*ercicio de e2020 A 7n??°S d° C°nselho de

5=° ssxsxs ££™ 'sx:pela SESP-PR e CPF no 213.034 01Q-Qi1?9;a24, expedida em 19/10/1976

000U vSkTsiDlS'^
rriaior, casado corn regime de casamentn ’ rasi e,ro’ r,aforal de MELEIRO SC

masculmo, agricultor, portador do RG n» 4 eioTso 0 ^./08,19e7- sexo
• 'SU-u, expedida em 02/10/2014
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eux ..................... 1 . 70;

maior, 
nascido em 

n° 4.309.225-8, 
914.497.079-04, residente e 

rural do munici'pio de 
, brasileiro, natural de 

com regime de

pela SESP-PR e CPr- n° 627.959.109-34, residente e domiciliado na Linha S^o 
^ba<?^0.d0 Florido- z2na rural cl° municipio de Santo Antonio do SudoesteXSo=^ 
PR, CEP 85.730-000: SEGUNDO I EZOUREIRO: VALDIR LIMA DE MIRANDA 
brasileiro, natural de SANTO ANTONIO DO SUDOESTE-PR, maior, casado 
com regime de casamento comunhao Parcial de bens, nascido em 12/02/1967 
do sexo masculino, agricultor. portador do RG n° 4.477.187-0 exoedida em ^/og/wse pela SESP-PR e CPF n° 648.016.409-15, residente e d^Siado 

na Linha Valdomeira. zona rural do munici'pio de Santo Antonio do Sudoestp PR. CEP 85.710-000; PRIMEIRO SECRETARY VILMAR FRANCISCO dTl 
8U JUNIOR, brasileiro, natural de SANTO ANTONIO DO SUDOESTE PR PR 
maior solteiro, nascido em 24/01/1973. do sexo masculino, agricultor, portador 
do RG n . 4.003.223-1, expedida em 24/11/1999, pela SESP-PR e CPF n° 
723.900.269-15, residente e domiciliado na Linha VALDOMEIRA, zona rural do 
mumcipio de Santo Antonio do Sudoeste-PR, CEP 85.730-000- SEGUNDO 
SECRETARIO, QUERUBINO LIMBERGER, brasileiro, natural de SANTO 
ANTONIO DO SUDOESTE-PR. maior. casado com regime de casamento 
comunhao Universal de bens, nascido em 25/09/1956, do sexo masculino 
agncultor, portador do RG n°. 1.419.524-6, expedida em 01/04/2015 oela SESP- 
PR e CPF n°. 332.191.509-00, residente e domiciliado na Linha KM 10 zona 
iural do municipio de Santo Antonio do Sudoeste-PR, CEP 85 710-000- 
AM?SMi^Or^CRET^R,O: ADEMAR ZAMINHAN, brasileiro, natural de SANTO 
ANTONIO DO SUDOESTE-PR. maior, casado com regime de casamento 
comunhao Universal de bens, nascido em 01/01/1966, do sexo masculino 
agncultor, portador do RG n°. 6.572.617-3, expedida em 14/08/1992 pela SESP- 
PR e CPF n°. 717.632.959-15. residente e domiciliado na Linha Rio Verde zona 
rural do municipio de Santo Antonio do Sudoeste-PR, CEP 85.710-000 III - 
Eleicao dos membros do Conselho Fiscal para o exercicio de 2020 a 2024. Para 
SAMCMFC! fTV° •lfOram eleit°S 08 se9uintes cooperados: JOAO 
SANCHES PERES, brasileiro. natural de CAMPINAS-SP maior casado

12/°8/'1959' d0 sexo masculino. agricultor, portador do RG n°' 
35461582, expedida em 22/05/1996 pela SESP-PR e CPF n». 507.567.619-72' 
icsidente e domiciliado na Linha Km 10, zona rural do municipio de SANTO 
ANTONIO DO SUDOESTE-PR -PR. CEP 85.710-000; DAR™OSg MAGnZ 
brasileiro, natural de SANTO ANTONIO DO SUDOESTE-PR maior casado 
woXeHde casament° comunhao Universal de bens, nascido em 
14/03/1959, do sexo masculino. agricultor. portador do RG n° 1 855 482 a 
expedida em 10/05/1999 pela SESP-PR e CPF n°. 297.585.569-91, residente e 
domiciliado na Linha km 14, zona rural do municipio de PRANCHITA-PR OPP

d0LD'R DE R0CC0' brasileiro. natural de SANTO ANTONIO DO 
oUUOESTE-PR, maior, casado com regime de casamento comunhao parcial de 
TiT pnnCnd° Sm ^4;12/1960' do sexo masculino, agricultor, portador do RG n° 
3.122.800-0. expedida em 24/10/1979 pela SESP-PR e CPF n° 554 491 829' 
53 residente e domiciliado na Linha SAO FRANCISCO, zona rural do municipio 
ROr^R<in'rApn?w Shudo®ste’PR' CEP 85.710-000; como suplentes; PAULO 
KOGERIO GARDIN, brasileiro, natural de NOVA PALMA-RS 
casado com regime decasamento comunhao Parcial de bens, 
07/12/1972, do sexo masculino, agricultor, portador do RG 
expedida em 10/09/1991 pela SESP-PR e CPF n° 
domiciliado na Linha CANZIAN0POLIS, zona 
PRANCHITA-PR, CEP 85.730-000: VALDECI FERRARI 
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE-PR. maior. casado
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nascido em 26/09/1965, do sexo

i.

tC

------------

r g
TABELIONAW DE NOYAS

L
■ ■-• i. SemelhBn?a

Santo Antonio do Sudoest®^

• casamento comunhao parcial de bens i

JOSeZr WO°LF UbniC(P|° de Sant0 AntOniO"° esn^eestX'lacXL71 Xo

sX^n 15/°5h?68' d° SeX° maSCU"no' agriculZTr
6J4/.4M-0 expedida em 03/11/1997 pela SESP-SC e CPF n» 022 512 44g'

CKe“
est§o incurso em nenhum des crimes prestos em Lei'mJ
exercer atividade mercantil. !V - Assuntos gerais deTnteresse d^
discutido e aprovado pela assembleia de'que o valor a ser repassado dpIo^ 
socios para esta Associate continual a ser de 0 5% /zprn d P

assembleia. Em seguida. o Senhor presidente agradeceu a presenca de todos e x: s.
^ZZo^d^AZSaZeS presentX5^3^ mim’ Pel°S membr°S

REGISTRO DE TiTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURlDICAS

Selo N°6QoNz.U5kPJ.IVC7Y, Controle:
HP 3KHzG.MxfTR

Consulte esse selo em
www.funarpen.com.br/consulta_selo_digltal

Rua Jesuino Teodorico de Andrade, 889, Centro 
Fone: (46) 3563-1594

Comarca de Santo Antonio do Sudoeste/PR
Teresinha Salete Tomazoni da Costa

___________ Aqente Deleqada ___________
PROTOCOLO 0016965

REGISTRO 0013766 -—
LIVRO B-068. FLS. 202/203

Santo Anjpnio do Sudoeste. 13/07'2020./J-
/A / , .. />'

-OJA ) £ ^5 £ :
Ana Carolina. Pbntes Rodrigues Ac ©'/

Escr^vente Juramentada------x—v.n--------- ---

/'■ 1

|ht
11
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ATA n° 1/2009

Cv

Q
V

ViMoinji

^^ossjt^'

^ds 
fitonk) So $ | 
®te P’ SI

Hl; 
P’lS

Ata n° 1/2009 da Assembldia Geral Extraordinaria da Associate de 
Avicultores da Micro Regiao da Fronteira - Parang convocada para 
funda^ao, aprovagSo de Estatuto com eleioao e posse da primeira 
diretoria. Aos 15 dias do m§s de maio do ano de 2009, na CSmara 
Municipal de Vereadores, com sede na Rua Govemador Bento Munhoz 
da Roxa, 546, no municipio de Santo Antonio do Sudoeste - PR, CEP 
85.710-000, reuniram-se os avicultores dos municipios de Barrac3o, 
Bom Jesus do Sul, Pinhal de Sao Bento, Pranchita e Santo Antonio do 
Sudoeste reuniram-se com o propdsito de constituirem uma associagSo 
nos termos da legislagSo vigente. Foi convidado para coordenar os 
trabalhos o Senhor Jaime Lazaroto que convidou a mim Jucileine 
Kreutz de Lima, para lavrar a presente Ata. Assumindo a diregSo dos 
trabalhos, o coordenador solicitou que fosse lido, explicado e debatido 
o projeto de estatuto da sodedade, anteriormente elaborado, o que foi 
feito artigo por artigo e posteriormente aprovado pelo voto dos 
associados fundadores. Sendo que o estatuto rege que a diretoria eleita 
ter& mandate de 02 (dois) anos para os membros da diretoria e 
Conselho Fiscal, podendo reeleger-se por urn (01) mandato. A seguir, o 
Senhor Coordenador determinou que se procedesse & eleigSo dos 
membros dos 6rg3os sociais, conforme dispoe o estatuto reebm- 
aprovado. Procedida & votagSo por aclamagao, foram eleitos para 
comporem a Diretoria Executiva da Associagao, os seguintes 
associados: Presidents: Jaime Lazaroto, portador do CPF 
213.034.019-91 e RG 1.739.124 SSPPR, residents na Unha Jabuti, 
municipio de Santo Antonio do Sudoeste. Vice Presidente: Moacir 
Jos6 Moraski; portador do CPF 627.980.579-49 e RG 4.706.684-0 
SSPPR, residents na Unha Canziandpolis, municipio de Pranchita. 
Primeiro Tesoureiro: Edevir Conti, portador do CPF 627.949.579-53 e 
RG 4234223-8, residents na Linha Santa Cruz - SSo Marcos, municipio 
de Pranchita. Segundo Tesoureiro, Roque Martins, portador do CPF 
602.934.469-20 e RG 4.287.845 SSPSC, residents na Unha Nova 
Bdlgica, municipio de Pinhal de S3o Bento. Primeira Secretaria: 
jucileine kreutz de Lima, portador do CPF 037.299.949-21 e RG 
3.492.939 SSPSC, residente na Unha S3o Paulo, municipio de Bom 
Jesus do Sul. Segundo Secretdrio: Elvo Crespdo, portador do CPF 
681.564.729-34 e RG 3.727.605-7 PR, residente na Unha Rio Verde, 
municipio de Santo Antonio do Sudoeste. Terceiro Secreterio: Ademar 
Zaminhan, portador do CPF 717.632.959-15 e RG 6.572.617-3 
SSPSC, residente no municipio de St° Ant0 do Sudoeste. Para 
membros efetivos do Conselho Fiscal efetivo foram eleitos os 
Senhores, Ariel Herdmann, portador do CPF 004.176.579-60 e RG 
7.754.485-2 SSPPR, residente na Unha Seto Paulo, municipio de Bom 
Jesus do Sul. Valcir Luiz Tomazoni portador do CPF 036.835.599-34 
e RG 1.643.488 SSPPR, residente na Unha Santa Isabel, municipio de 
Santo Antonio do Sudoeste. Augustinho Tyc, portador do CPF 
627.970.189-15 e RG 4.704.432-4 SSPPR, residente na Unha Pinhal, 
municipio de Pinhal de Sao Bento, como suplentes Jos6 Hass,

? Cc
I Son*

ultima

•? A zj fco&el Z

da
/
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DOS COMPROMISSOS DA ASSOCIAQAO

«ai

- Associados Fundadores: os que ajudaram na fundaQao da Associa^So;

Paiigrafo Onico - Para cumprir suas finalidades sociais, a AssociaQSo se 
organizar^ em uma unica unidade localizada em Santo Antonio do 
Sudoeste - PR. Caso necess&io, nova unidade sera implantada em outro 
municipio, mediant© aprovaQ§o por Assembleia Geral.

04
Art. 2° - No desenvolvimento de suas atividades, a AssociagSo observara 
os principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
economicidade e da efictencia, com os seguintes objetivos:
I. Fomentar a criagao de aves na regiSo.
II. Congregar e representar os criadores de aves dos municlpios de Santo 
Antdnio do Sudoeste, Barracao, Bom Jesus do Sul, Pinhal de SSo Bento e 
Pranchita e em outros quando houver demanda de avicultores, defendendo 
direitos, orientando sobre deveres, bem como colaborando com os 
Poderes Publicos nas questdes relacionadas com a avicultura, visando o 
aperfeigoamento, preservagao e desenvolvimento da atividade.
III. Promover a defesa dos associados perante as diferentes empresas 
integradoras de frango, com relagao ao cumprimento dos contratos 
estabelecidos, principalmente com relagao ao fornecimento da alimentagao 
das aves, assistencia tecnica e remuneragSo dos lotes.
IV. Representar judicialmente e extrajudicialmente os associados em 
questOes relativas a cultura de aves.
V. Prestar colaboragSo aos associados em questoes relacionadas a 
criagao de aves, aquisigSo e utilizagao de maquinas, equipamento e outros 
insumos necessarios a atividade.
VI. Manter intercSmbio com outras entidades, nacionais ou estrangeiras, 
no interesse da Associagao.
VII. Promover estudos e encontros para aprimoramento tdcnico dos 
criadores.
VIII. Promover feiras e exposigdes.
XI. Designar representantes locals da Associagao.
X. Manter a sede social.

Art. 3° - A Associagao tera suas atividades desenvolvidas por meio de 
seus administradores e associados, e adotara pr&icas de gestSo 
administrativa, suficientes a coibir a obtengSo, de forma individual ou 
coletiva, de beneficios ou vantagens, licitas ou ilicitas, de qualquer forma, 
em decorrdncia da participagao nos processes decisorios, e suas rendas 
serdo integralmente aplicadas no territorio de abrangdneia, na consecugao 
e no desenvolvimento de seus objetivos sociais.

•DOS ASSOCIADOS

Art. 4° - Os associados serdo divididos nas seguintes categorias:

itonio do 31 1

S 2 5*. (Jo docutMffto

-
(RS: n v Afwra •»**

10 t^aat

I % 
k ® k'-

?o0
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DA DEWJSSAO DO ASSOCIADO

DA EXCLUSAO DO ASSOCIADO

e

I 31

Vi G

Paragrafo Terceiro - Ap6s o decurso do prazo descrito no paragrafo 
anterior, independentemente da apresentagao de defesa, a representagSo 
ser£ decrdida em reuniSo extraordinaria da Diretoria Executiva, por maioria 
absoluta de votos dos diretores presentes;

Paragrafo Primeiro - A perda da qualidade de associado sera 
determinada pela Diretoria Executiva, em caso de havendo justa causa, 
sendo reconhecida em procedimento disciplinar, em que fique assegurado 
o direito da ampla defesa, quando ficar comprovada a ocorrdncia de:

Art. 9° - A exclusSo do associado dar-se-3 por:
I. Por dissolugSo da pessoa juridica;
II. Por morte da pessoa fisica:
III. Por incapacidade civil n§o suprida;
IV. Falta de pagamento de trSs parcelas consecutivas das contribuigoes 
associativas;
V. Por cometimento de alguma falta grave que gere justa causa;
VI. Por deixar de atender aos requisites estatuUrios de ingresso ou 
permanencia na Associate;

Art. 8° ■ E direito do associado demitir-se do quadro social, quando julgar 
necessario, protocolando seu pedido junto £ Secretaria da Associate, 
desde que nSo esteja em d6bito com suas obrigagOes associativas.

IV. Solicitar a qualquer tempo, esclarecimentos e informagdes por escrito 
sobre as atividades da associagdo, consultar os livros contebeis.

06

Paragrafo Segundo - Definida a justa causa, o associado serd 
devidamente notificado dos fatos a ele imputados, atraves de notificagao 
extrajudicial, para que apresente sua defesa previa no prazo de 20 (vinte) 
dias a contar do recebimento da comunicagdo;

06
^-0

09 J. 
da

Paragrafo Quarto - Aplicada a pena de exclusao, cabera recurso, por 
parte do associado excluido, a Assembldia Geral, o qua! devera no prazo 
de 30 (trinta) dias contados da decisao de sua exclusao, atraves de 
notificagao extrajudicial, manifestar a intengao de rever a decisSo da 
Diretoria Executiva.

Paragrafo Quinta - Uma vez excluido, qualquer que seja o motivo, nSo 
terci o associado o direito de pleitear indenizagSo ou compensagSo de 
qualquer natureza, seja a que titulo for;

Motario1 **

8
9i laiudnosw-'ww** 

mi**-*"*

AprwwU toloet-pia e repr oduji

Motario*
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a

Par^grafo Unico - Compete ao Vice - Presidente, substituir legalmente o 
Presidente, em suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso 
de vacSncia

Art. 13° - Compete a Diretoria Executiva:
I. Dirigir a AssociagSo, de acordo com o presente estatuto, e administrar o 
patrimfinio social.
II. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisdes da 
Assembieia Geral;
III: Promover e incentivar a criagdo de comissdes, com a fungao de 
desenvoJver cursos profissionalizantes e atividades culturais;
IV. Representar e defender os interesses de seus associados;
V. Elaborar o orgamento anual;
VI. Apresentar a Assembldia Geral, na reunido anual, o relatdrio de sua 
gestdo e prestar contas referentes ao exercicio anterior;
VII. Admitir pedido inscrigdo de associados;
VIH. Acatar pedido de demissao vduntdria de associados.

Pardgrafo unico - As decisdes da diretoria deverdo ser tomadas por 
maioria de votos, devendo estar presentes, na reunido, a maioria absoluta 
de seus membros, cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto de 
qualidade.

d, ordinariamente, uma vez a cada dois meses e, extraordinariamente, 
quando convocada pelo presidente ou pela maioria de seus membros.

Art. 14° - Compete ao presidente (conforme composigdo contida no art. 
12):
I. Representar a Associate ativa e passivamente, perante os drgaos 
publicos, judicials e extrajudiciais, inclusive em juizo ou fora dele, podendo 
delegar poderes e constituir procuradores e advogados para o firn que 
julgar necessdrio;
II. Convocar e presidir as reuniOes da Diretoria Executiva;
III. Convocar e presidir as Assembldias Ordindrias e Extraordindrias;
IV. Juntamente com o tesoureiro, abrir e manter contas banedrias, assinar 
cheques e documentos banedrios e contdbeis;
V. Organizar relatdrio contendo o balango do exercicio fmanceiro e os 
principals eventos do ano anterior, apresentando-o d Assembldia Geral 
Ordindria;
VI. Contratar funciondrios ou auxiliares especializados, fixando seus 
vencimentos, podendo licencid-los, suspendd-los ou demiti-los;
Vlt Criar departamentos patrimoniais, culturais, sociais, de saude e outros 
que julgar necessdrios ao cumprimento das finalidades sociais, nomeandc 
e destituindo os respectivos responsdveis.

Art. 15° ■ Compete ao 1° Secretdrio:
I. Redigtr e manter, em di a, transcrigdo das atas das Assembleias Gerais e 
das reunites da Diretoria Executiva;
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DO MANDATO

DA PERDA DO MANDATO

DA RENUNCIA

d*Its1.

Paragrafo Segundo - Ap6s o decurso do prazo descrito no par&grafo 
anterior, independentemente da apresenta^ao de defesa, a representa^ao 
sera submetida a Assembteia Geral Extraordinaria, devidamente 
convocada para esse fim, composta de associados contribuintes em dia 
com suas obligates sociais, nSo podendo ela deliberar sem voto 
Concorde de 2/3 (dois ter^os) dos presentes, sendo em primeira chamada, 
com a maioria absoluta dos associados e em segunda chamada, uma hora 
apos a primeira, com qualquer numero de associados, onde sera 
garantido o ample direito de defesa.

Paragrafo Primeira - Definida a justa causa, o diretor ou conselheiro sera 
comunicado, atrav&s de notificaQito extrajudicial, dos fatos a ele 
imputados, para que apresente sua defesa pr&via a Diretoria Executive, no 
prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da comunicado,•

Art. 20° • A perda da qualidade de membro da Diretoria Executiva ou do 
Conselho Fiscal sera determinada pela Assembteia Geral, sendo 
admissivel somente havendo justa causa, assim reconhecida em 
procedimento disciplinar, quando ficar comprovado:
I. Malversagao ou dilapidaQSo do patrimdnio social;
IL Grave viola^Qo deste estatuto;
III. Abandono do cargo, assim considerada a aus^ncia n§o justificada em 
03 (tr&s) reunides ordin^rias consecutivas, sem expressa comunicado dos 
motives da ausencia, £ secretaria da Associagao;
IV. Aceitado de cargo ou funQSo incompativel com o exercicio do cargo 
que exerce na Associado;
V. Conduta duvidosa.

Art. 19° - As eleides para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal realizar- 
se-So, conjuntamente, de 02 (dois) em 02 (dois) anos, para chapa 
completa de candidates apresentada & Assembteia Geral, podendo seus 
membros ser reeleitos por urn (01) mandate.

Art. 18° - As penas serSo aplicadas pela Diretoria Executiva e poder§o 
constituir-se em:
I. Advertencia por escrito;
II. Suspensao de 30 (trinta) dias ate 01 (urn) ano;
III. Eliminado do quadro social.

Paragrafo Uni co: Os membros eleitos para os Conselhos Administrado e 
Fiscal tomarao posse logo apds serem eleitos em assembteia.

1
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DA REFORMA ESTATUTARIA

DA DISSOLUQAO

DO EXERCICIO SOCIAL

DAS DISPOSIQ0ES GERAIS

h.

Art. 28° ■ 0 exercicio social terminal em 31 de dezembro de cada ano, 
quando serSo elaboradas as demonstraQoes financeiras da entidade, de 
conformidade com as disposiQdes legais.

ParSgrafo unico - Em caso de dissolugao social da AssociagSo, liquidado 
o passive, os bens remanescentes, serSo destinados para outra entidade 
assistencial cong&nere, com personalidade juridica comprovada, sede e 
atividade preponderante neste ente federative e devidamente registrada 
nos drgSos publicos competentes.

Art. 27° - A Associate podera ser dissolvida, a qualquer tempo, uma vez 
constatada a impossibilidade de sua sobrevivGncia, face a impossibilidade 
da manuteng§o de seus objetivos sociais, ou desvirtuamento de suas 
funalidades estatutarias ou, anda, por carencia de recursos financeiras e 
humanos, mediante deliberaqao de Assembleia Geral Extraordin^ria, 
espedalmente convocada para este firn, composta de associados 
contribuintes em dia com suas obrigagSes sociais, n§o podendo ela 
deliberar sem voto Concorde de 2/3 (dois tergos) dos presentes, sendo em 
pnmeira chamada, com a totaiidade dos associados e em segunda 
chamada, uma bora apds a primeira, com a presenga de, no minimo, 1/3 
(urn tergo) dos associados.

convocada para este firn, devendo o valor apurado ser integralmente 
aplicado no desenvolvimento das atividades sociais ou no aumento do 
patrimdnio social da AssociagSo.

Art. 26° - 0 presente estatuto social poder£ ser reformado no tocante a 
administragSo, no todo ou em parte, a qualquer tempo, por deliberagSo da 
Assembl6ia Geral Extraordinaria, especialmente convocada para este firn, 
composta de associados contribuintes em dia com suas obrigagdes 
sociais, nSo podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois tergos) 
dos presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria absoluta dos 
associados e em segunda chamada, uma hora apds a primeira, com 
qualquer numero de associados.

Sen

/V
I®
it /I

7009

AirL 29° - A AssociagSo n9o distribui lucres, bonificagSes ou vantagens a 
^qualquer titulo, para dirigentes, associados ou mantenedores, sob

de Vi

_____
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'^•^'nenhuma forma ou pretext©, devendo suas rendas ser aplicadas, 
exclusivamente, no territorio nacional.

Mil

'Co 1uo 
'i.o

Início do Processo - 1.2 - HABILITAÇÃO DA EMPRESA Página 12/38



ADENDO 01.

&

Oflclal

001

adoAdriana de FAtima'

Relag3o dos sdcios fundadores e primeira diretoria eleita da Assembl&a de 
Funda$§o da Associa^ao dos Avicultores da Micro RegiSo da Fronteira.

’Omazoii-
E&crevente ,Jur8rrrent

P lOTOCOi
LEGISTS

LIVPON^A^
Santo t ntonio ad q

5S5, Centro - Fone: (46) 563-1594 
ce Santo Antonio do Sudoeste/PR

76 \
1 1 

19, VLS1085/091 
idoAte, f 1/08/2009.

___ REGISTRO t E TITULOS E DOCUMENTO8 E PE8S0AS JURfDtCAS ------

Av. Brai il , Esquina com Bento Munhoz da
Rocha

Comarci
Ter« inha Salete Tomazoni da Costa

JAIME LAZARQTO - 213.034.019-91___________
MOACIR JOSE MORASKI - 627.980.579-49
EDEVIR CONTE - 627.949.579-53_____________
ROQUE MARTINS - 602.934.469-20___________
JUCILEiNE KREUTZ DE LIMA - 037.299.949-21
ADEMAR ZAMINHAN - 717,632.959-15_________
ARLEI HERDMAN - 004.176.579-60
VALCIR LUIZ TOMAZONI - 036.835.599-34
AUGUSTINHO TYC - 627.970.189-15__________
ELVO CRESPAO - 681.564.729 - 34
JOSE HASS - 737.529.249-34
ADILSON CARESTINI - 049.861.789-03_________
FABIO BROD RODRIGUES DE SQUSA45574910063 
EMERSON B. FERREIRA DE LIMA - 893.143.369-72 
ALCEU GARCIA DOS SANTOS - 368.735.279-04 
ELEANDRO HERDMAN - 008.493.099-30_______
ALDAIR FIORESI - 737.528.869-00____________
ALCIDES RUTSATZ - 297.574.289-49__________
ALBINO MACHADO DE SOUZA - 037.311.389-72 
IVANIR GIRELLI -431.558.719-20

Ser& levado a registro
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Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situapao do 
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuipoes sociais previstas 
nas ah'neas ’a’ a’d1 do paragrafo unico do art. 11 da Lei n0 8.212, de 24 de julho de 1991.

Nome: ASSOCIACAO DOS AVICULTORES DA MICRO REGIAO DA FRONTEIRA-PARANA 
CNPJ: 11.049.992/0001-68

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigdes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Err.itida as 13:45:22 do dia 22/06/2022 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 19/12/2022.
Codigo de controle da certidao: 1761.5783.E4A1.2759
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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Valida ate 20/10/2022 - Fornecimento Gratuito

Paging 1 de 1
Emitido via Internet Putdica (22/06/2022 13:46:32)

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagbes tributarias acessorias.

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana

Certidao Negativa
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual

N° 027046834-35

Certidao fomecida para o CNPJ/MF: 11.049.992/0001-68
Nome: CNPJ NAO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Início do Processo - 1.2 - HABILITAÇÃO DA EMPRESA Página 15/38



Certidao22/06/2022 13:47

Municipio de Santo Antonio do Sudoeste

IMPORTANTE:

FINAL1DADE: VERIFICACAO

ALVARACNPJ/CPF INSCRICAO ESTADUALINSCRICAO EMPRESA

28530

Emitido por: « Equiplano Publico Web

transparencia.pmsas,pr.gov.br/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=32947 1/1

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA^AO 
DEPTO DE TRIBUTACAO, CADASTRO E FISCALIZACAO

NEGATIVA 
N° 2587 / 2022

RAZAO SOCIAL: ASSOCIACAO DOS AVICULTORES DA MICRO REGIAO DA FRONTEIRA- 
PARANA

CODIGO DE AUTENTICACAO: 
9ZTMHH2QE54M4XJ4BA2

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATFVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Santo Antonio do Sudoeste, 22 de Junho de 2022
REQUERENTE: ASSOCIACAO DOS

AVICULTORES DA MICRO REGIAO DA
FRONTEIRA-PARANA

11.049.992/0001-68_________
ENDEREQO

AV BRASIL, 2610 - centro CEP: 85710000 Santo Antonio do Sudoeste - PR
CNAE / ATIVIDADES

Atividades associativas nao especificadas anteriormente

1. PICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DEBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERIODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDAO.
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 22/07/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.
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Consults Regularidade do Empregador22/06/2022 13:49

Validade: 14/06/2022 a 13/07/2022

Certificagao Numero: 2022061401570032481007

Informa^ao obtida em 22/06/2022 13:49:31

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

Voltar 
_______

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuigao que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes com o FGTS.

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF

CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Inscrigao: 11.049.992/0001-68
Razao Social^ssociACAO dos avicultores da micro regiao da fronteira
Endereco: R dona mariquinha s/n sala anexo ao ciap / industrial / santo

ANTONIO DO SUDOESTE / PR / 85710-000
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

contados da data

na

aos
a

PODER JUDICIARIO
JUSTICA DO TRABALHO

DA
o

Davidas e sagestr-es : cndr.0t.sr.. j is .bt

Nome: ASSOCIACAC DOS AVICULTORES DA MICRO REGIAO DA FRONTEIRA- 
PARANA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.049.992/0001-68 
Certidao n°: 19699310/2022 
Expedioao: 22/06/2022, as 13:48:43 
Validade: 19/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expediQao.

MICRO REGIAO 
no CNPJ sob o n
Banco Nacional de

INFORMAQAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessaries a ident i f i cacjao das pessoas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a Justi^a do Trabalho quanto as obrigacbes 
estabelecidas en sentenpa condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente < 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execupao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 
Trabalho, Comissao de Conciliacao Previa ou demais titulos que, por 
disposiqao legal, contiver forca executiva.

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS AVICULTORES DA 
FRONTE IRA-PARANA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
11.049.992/0001-68, NAO CONSTA como inadimplente no 
Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaqao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relaqao 
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais.
A aceitaqao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidao emitida gratuitamente.
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TERMO DE REFERENCIA

3- RESPONSAVEL PELO TERMO DE REFERENCIA

4- CRITERIOS DE JULGAMENTO

5- PRAZO DE ENTREGA E VIGENCIA

6- LOCAL E FORMA DE ENTREGA

7- FISCALIZACAO DO CONTRATO E ACOMPANHAMENTO

Fiscal: JULIA MORAIS PAIM

A confec^ao do presente Termo de Referencia e de responsabilidade da servidora SUZAMARA FALEIRO VIEIRA, 
da Secretaria Municipal de Agricultura, cujo contatos para esclarecimentos seguem:

A fiscaliza^ao de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda que resultem de 
condi<;oes tecnicas, vicios redibitorios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrencia desta, 
nao implica na responsabilidade da administra^ao e de sens agentes e prepostos.

Solicitamos o criterio de julgamento POR D1SPENSA, haja visto que o caso concrete se enquadra na hipotese 
prevista no artigo 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93. Os custos da Administra<?ao com o procedimento licitatorio nao 
compensam o gasto com a contrata^ao.

8- ESCLARECIMENTOS TECNICOS
Os esclarecimentos referentes aos documentos tecnicos solicitados, dos produtos e demais especifica^oes tecnicas 

serao efetuadas pelo servidor abaixo indicado:
Esclarecimentos: JULIA MORAIS PAIM
Telefone: 46 991337048

2- JUSTIFICATIVA
Justifica-se a compra de insumos agropecuario para suprir a demanda da Secretaria de Agricultura Desenvolvimento 

Rural e Sustentavel, referente ao programa BACIA LEITERA do projeto de lei n° 2852 de 24 de fevereiro de 2021.

1- DESCRICAO DO OBJETO:
A presente solicita^ao tern por objeto a Aquisi^ao de Adubo Organico, em atendimento as demandas da Secretaria 

Municipal de Agricultura, conforme quantidades, especifica^oes, exigencias e condi<;oes estabelecidas neste documento.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

E-mail: suzamara.fvieira@outlook.com
Telefone: 46 999386793

O recebimento dos produtos, fiscaliza^ao e acompanhamento da execu<;ao do contrato sera efetuado pelo servidor 
abaixo indicado, a firn de verificar a conformidade dele com as especifica^oes tecnicas dispostas no mesmo.

Os produtos deverao ser entregues no prazo maxi mo de 3 (tres) dias, de forma PARCELADA, apos o recebimento 
da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas na respectiva nota de empenho.

Os produtos deverao ser entregues de acordo com as solicita^oes, pelo periodo de 12 (doze) meses, que sera sua 
vigencia.

Os produtos serao recebidos provisoriamente pelo responsavel pelo acompanhamento e fiscalizacjao do contrato, para 
efeito de posterior verifica^ao de sua conformidade com as especifica^oes constantes no Termo de Referencia e Proposta.

Os produtos poderao ser rejeitados no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica<?6es constantes neste 
termo de referencia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo maximo de 2 (dois) dias, a contar da notifica^ao da 
contratada, sem prejuizo da aplica<?ao das penalidades.

Os produtos desta solicita?ao deverao ser entregues sem onus de entrega ou presta<?ao de acordo com as solicita(?oes 
da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural e Sustentavel, no endere?o Rua Dona Mariquinha S/N, 
centre, neste municipio de Santo Antonio do Sudoeste.

No horario 7:30 as 11:30 - 13:15 as 17:15

14-11-81
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10- DOT AC AO ORCAMENTARIA E VALOR ESTIMADO

11- descrtcao DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR

Pre?o medio totalUnidadeQuantidadeNome do produto/servi<;oItem

Toneladas83Adubo Organico

12- ANEXOS

Or<?amentos e Pesquisas de Mercado;

13- GESTAO E AUTORIZACAO

JULIA

17.264,00
17.264,00

____ 1
TOTAL

RAIS PAIM 
ial de Agricultura e

Codigo do produto/ 
Serviyo

JULIA IV 
Secret£ria Muni 
Desenvolvimento fcural e Sustentavel

Em anexo estao os documentos necessarios para subsidiarem o processo licitatorio para aquisi<;ao dos referidos 
produtos.

/FALEIRO VIEIRA 
Io Termo de Referencia

SUZAMA1 
Responsavel

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Este Termo de Referencia e exclusive da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural e Sustentavel. Saliento 
que sao de nossa total RESPONSABILIDADE, todas 
justificativa da real necesstdac 
or^amentos. No qual as mesmat

'; as informaQbes fomecidas, tais como descritivo tecnico e 
j’ ■ ~ ’ lade da aquisi^ao dos itens mencionados, bem como a realizatjao e conferencia dos
or^amentos. No qual as me mas serao dispostas ao Departamento de Licita^oes para realiza^ao de processo licitatorio.

Valor 
estimado 
208,00

I 31

A cobertura das despesas necessarias a aquisitjao dos produtos correra a conta dos recursos especificos consignados a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural e Sustentavel, constantes no Or<;amento Geral do Municipio 
e ainda possivel a utilizacao de recursos de receita livre, que estarao detalhados no Parecer Contabil do processo 
licitatorio.

O valor estimado (global) da presente aquisi^ao e de RS 17.264,00 (Dezessete mil, duzentos e sessenta e quatro 
reais).

Os valores estimados supracitados nao implicam em previsao de credito em favor da contratada, que somente fara jus 
aos valores apos a solicita^ao e aquisi^ao dos itens.

O valor estimado da aquisitjao e os respectivos valores maximos foram apurados de acordo com o MENOR valor da 
consulta de pre^os realizadas pela Secretaria de Agricultura.

As especifica<?6es tecnicas dos produtos constantes neste termo de referencia sao apenas requisites minimos de 
qualidade indispensaveis para o fornecimento do produto contratado, nao apresentando qualquer men^ao a marcas 
especificas.

9- OBSERVACOES E OBRIGACOES DA CONTRATADA
Os produtos deverao estar em conformidade com as normas vigentes.
A contratada devera entregar, durante toda a vigencia do contrato, a mesma marca dos produtos apresentados na 
proposta.
A contratada ficara obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do 
recebimento nao importara na aceita?ao. Prazo de troca: 05 (cinco) dias uteis.
A contratada devera responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 
presente licita^ao, bem como demais custos, encargos inerentes e necessarios para a completa execu?ao das 
obrigasoes assumidas.
A contratada devera man ter durante toda a execu<;ao do contrato, em compatibilidade com as obriga(?6es por ela 
assumidas, todas as conditjoes de habilita^ao e qualifica^ao exigidas na licita^ao.

A
Estou ciente que fui indicado como FISCAL responsavel pelos contratos oriundos deste presente Termo de 

Referencia.
[ORAIS PAIM

14-11-91
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COTACAO DE PRECOS

Banco.

LOTE 01

Qtd.Item DESCRITIVO DO PRODUTO

Adubo organicoT8301

Atenciosamente,

1)
2)
3)
4)

VALOR 
UNIT.

VALOR
TOTAL

BAIRRO: CENTRO
CEP: W

OBS: Indicar no or^amento (valor unitario) o valor para cada seguran^a, enquanto no valor total a multiplica^ao: “Qtd” x 
“Valor Unit.”.

ESTADO:
CONTATO-X^ ,24^

DATA COTAQAO:

Unid.

T

i.

INSCR. ESTADUAL:
REMESSA DE NUMERARIO PARA:_______________
_____________Agenda ne._____________________ |C/C ng.

Solicitamos proposta para fornecimento dos materials e/ou services, devendo estar incluso nos pregos: 
impostos, fretes, embalagens, seguros e demals despesas incidentes. E imprescindivel a indicacao da marca 
e modelo do produto. Lkitagao regida pela Lei Estadual 15.608/07 e Lei Federal n9 8.666/93, suas altera^des 
e demais disposigdes pertinentes, w*
bem como Codigo de Defesa do Consumidor.

Nota:
Cota^ao Valida ate 0 iimite disponivel de licita^ao e deve ser garantida Por 60 dias;
0 pagamento sera efetuado, possivelmente, de 10 ha 30 dias uteis, apos entrega da Nota Fiscal na tesouraria 
A conta corrente devera estar no nome da razao social;
0 orgamento e pelo total.

_____________________________ DADOS CADASTRAIS DO PARTICIPANTE_______________________
RAZAO SOCIAL OU fll//CtlLlOlie/XS trtCAO

ENDEREgO: wflPlAUiril/fi 5lr\J
MUNici’piQ^rtro fir-iTOfy/o r}0
TELEF: Z// 0^3(00 [/MAIL
CNPJ;(wo/
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PROPOSTA DE PREQO

EMPRESA: FERTMZI - ADUBOS ORGANICOS LTDA / 10.745.306/0001-20

□ Fax/mensageiro online: (46) 3536-2816

□ Correio eletrdnico: servdatasul@brturbo.com.br

ITEM: Adubo organico R$220,00 a tonelada - 80 toneladas = R$17.600,00

Bom dia 11:32

11:33

Santo

©

Eu Julia Morais Paim declare ter feito essa pesquisa de prepo via whatsapp 
com a empresa Fertivizi para cota^ao de adubo organico.

Voce
Consegue ne enviar um orgamento?

Sim

Voce
Me passaram seu contato para saber a 
respeito de adubo org&nico

Sim

220,00 carregado no depdsito a granel
11:34

Rodovia Pr 281, S/N santo izidoro, DOIS VIZINHOS - PR 
□ Telefone(s): (46) 99106-7167 e (46) 99112-7815

15 59 oca •

+55 46 9970-3372
vistopot ultimo hop? as 14 35

Quanto esta a tonelada? 11:33^/

Antonio do Sudoeste, 19 de abril de 2022.

I _

Consegue ne enviar um orpamento? 
11:35

£ para uma licitagao 11:35vy

13:01

Consegue me passar informagoes 13:01

Bom dia Qg.13

Me passaram seu contato para saber a 
respeito de adubo organico og i4
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cotaqAo de preqo

EMPRESA: MARCELO ZAMINHAN-ME

ENDEREQO: LINHA RIO VERDE

MUNICIPIO: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE -PR

CNPJ: 32.095.693/0001-55

228,OO/TON83 TONSADUBO ORGANICO

TOTAL: 18.924,00

Nota:

Atenciosamente,

CNPJ: 32.095.693/0001-55

1) Cota^ao Valida ate o limite disponivel de licita^ao e deve ser garantida Por 60 dias;
2) O pagamento sera efetuado, possivelmente, de 10 ha 30 dias uteis, apos entrega da Nota Fiscal 
na tesouraria
3) A conta corrente devera estar no nome da razao social;
4) O or^amento e pelo total.
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

– Telefone: (46) 35638000 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

ASSUNTO: Aquisição de Adubo Orgânico. 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da 

Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte 

desta Secretaria, levando-se em consideração o disposto no artigo 38, inciso VI e parágrafo único, 

da Lei nº 8.666/93. 

 

 É o relatório.  

 

2 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para 

validade dos atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da Aquisição 

de Adubo Orgânico, ao custo máximo de R$ 17.264,00 (Dezessete Mil, Duzentos 

e Sessenta e Quatro Reais); 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos 

destinados à saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita 

nos artigos 212 e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O 

artigo 212 impõe aos entes federados a vinculação de parcela da arrecadação 

tributária, enquanto que o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de 

tais receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra 

da impossibilidade de vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, 

contudo, quando se tratar de repasses destinados à saúde e à educação; 

 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano 

Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 3640 11.004.20.606.2001.2057 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 28/06/2022. 

                                  

ANA MARIA BANDEIRA 

Contadora 

CRC 066191/PR 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

– Telefone: (46) 35638000 

 

PARECER JURÍDICO 

 

ASSUNTO: Aquisição de Adubo Orgânico.  

 

1 RETROSPECTO 
  

 Trata-se de solicitação do SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

SUSTENTÁVEL, em que pretende a contratação direta, via dispensa, da empresa ASSOCIAÇÃO DOS 

AVICULTORES DA MICRO REGIÃO DA FRONTEIRA-PR, inscrita sob CNPJ 11.049.992/0001-68 para 

Aquisição de Adubo Orgânico, ao custo máximo de R$ 17.264,00 (Dezessete Mil, Duzentos e Sessenta 

e Quatro Reais). 
 

 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, Termo 

de Referência, Orçamentos Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e Contábeis da empresa 

a ser contratada e parecer contábil. 

 
 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta 

Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 38, inciso VI e parágrafo único, da 

Lei nº 8.666/93. 

 

 É o relatório.  

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 

 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 

  

 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso XXI. 
  

 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os potenciais 

prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

 

 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, ao 
fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a possibilidade da lei 

ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é exatamente o que se observa 

pela disposição dos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/93, que tratam, respectivamente, sobre os casos de 

dispensa e inexigibilidade de licitação. 

 

 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, é 
necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1993 como dispensa. 

 

 Na dispensa, artigo 24, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade pública 

específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a justificarem uma licitação. 

Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à satisfação de interesse público, também merecedor de 
imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem recurso a licitação. 

 

 Todavia, mesmo na hipótese de dispensa, o administrador público não está inteiramente livre para 

contratar. É preciso a observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os quais devem 

estar devidamente demonstrados nos autos do procedimento de dispensa. 
   

2.2 O CASO CONCRETO 

 

 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e aqueles que 

são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, objetivamente: 

PARECER JURÍDICO - 3.1 - Parecer jurídico Página 25/38



MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

– Telefone: (46) 35638000 

 

 
I. Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese prevista no artigo 24, inciso II, da Lei nº 

8.666/93. Os custos da Administração com o procedimento licitatório não compensam o gasto 
com a contratação; 

 
II. Justificativa de preço: ao Termo de Referência foram anexados 3 (três) orçamentos, onde a 

empresa ASSOCIAÇÃO DOS AVICULTORES DA MICRO REGIÃO DA FRONTEIRA-PR, sob nº 
CNPJ:11.049.992/0001-68 cotou o valor de R$ 208,00 a tonelada, a empresa FERTIVIZI – 
ADUBOS ORGÃNICOS LTDA, sob nº CNPJ: 10.745.306/0001-20 cotou o valor de R$ 220,00 a 
tonelada e a empresa MARCELO ZAMINHAN-ME, sob nº CNPJ:32.095.693/0001-55 cotou o 
valor de R$ 228,00 a tonelada, sendo que o preço que a Administração está disposta a pagar 
corresponde ao menor dos preços pesquisados. Salienta-se que fica excluída da análise deste 
parecer a verificação da compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os de 
mercado, já que estes são objeto de pesquisa e valorização exclusiva do servidor solicitante da 
contratação. 

 
III. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta 

que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e 
à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, parágrafo 
6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes federados a 
vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, parágrafo 6º 
apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta Política abre 
uma exceção à regra da impossibilidade de vinculação da receita proveniente de impostos, 
autorizando, contudo, quando se tratar de repasses destinados à saúde e à educação. 

 

  

3 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação direta, via 
dispensa, da empresa ASSOCIAÇÃO DOS AVICULTORES DA MICRO REGIÃO DA FRONTEIRA-PR para 

Aquisição de Adubo Orgânico, ao custo máximo de R$ 17.264,00 (Dezessete Mil, Duzentos e Sessenta 

e Quatro Reais). 

 

 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, nessa 
ordem: 

 

i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para 

ratificação; 

ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais, no prazo máximo  de 5 (cinco) dias; 

e, 
iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 28/06/2022. 
 

                                               
CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 

Advogada - OAB 32.208-PR 
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TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITAQAO

Considerando, a necessidade da Aquisi^ao de Adubo Organico.

Resolve:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 28 3 2.

RICARDO Al

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribui?6es legais e,

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licita^ao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educaqao, havendo adequa$ao 
or^amentaria e financeira da despesa, a Lei Orgamentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orgamentarias (LDO) e saldo 
orgamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

ou 
ao Erario Municipal.

i.

ii.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacacx^pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000
14-11-91

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da Aquisigao de Adubo Organico, 
via Processo dispensa, ao custo maximo de R$ 17.264,00 (Dezessete Mil, Duzentos e Sessenta 
e Quatro Reais), emitido pela Procuradora Juridica deste Municipio.

Autorizar a realizagao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licitagbes o impulse do procedimento adequado a 
selegao de fornecedor/prestador atraves de licitagao ou contratagao direta, 
conforme for a hipotese mais vantaj

(IO ORTINA
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0058/2022  

PROCESSO Nº 684/2022 

 

OBJETO:  Aquisição de Adubo Orgânico. 

 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS AVICULTORES DA MICRO REGIÃO DA FRONTEIRA-PR. 
Participantes 

Nome do proponente CNPJ do proponente Nome do responsável 
pelo proponente 

Cargo do 
responsável pelo 
proponente 

CPF do 
responsável pelo 
proponente 

Validade da 
proposta 
(dias) 

Prazo de 
entrega/exe
cução 

ASSOCIAÇÃO DOS 

AVICULTORES DA MICRO 
REGIÃO DA FRONTEIRA-PR 

11.049.992/0001-68 JAIME LAZAROTO ADMINISTRADOR 213.034.019-91 60 3 Dia(s) 

 
JUSTIFICATIVA: Enquadramento no Art. 24, alínea II da Lei nº 8.666/93. 

Justificativa solicitação de material/serviço 

Justificativa 

Justifica-se a compra de insumos agropecuário para suprir a demanda da Secretaria de Agricultura Desenvolvimento Rural e Sustentável, 

referente ao programa BACIA LEITERA do projeto de lei n° 2852 de 24 de fevereiro de 2021. 

 

Recursos próprios do município, previsto na conta: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 3640 11.004.20.606.2001.2057 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

 

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 30392/2022 é de parecer favorável a 

aquisição do objeto desta dispensa de licitação, da empresa: ASSOCIAÇÃO DOS AVICULTORES DA MICRO 

REGIÃO DA FRONTEIRA-PR, inscrita no CNPJ sob nº 11.049.992/0001-68, estabelecida na AVENIDA BRASIL, 

2610  - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Santo Antônio do Sudoeste/PR, considerando o que 
consta no Artigo 24, alínea IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações e a Lei complementar nº 

123/2006 e 147/2014, e que cujo valores obtidos na pesquisa de preços realizada com fornecedores, que 

integra o presente processo. 

 A Comissão Permanente de Licitações submete este processo a apreciação e parecer da Procuradoria 

Jurídica do Município. 
 

 Santo Antônio do Sudoeste, em 28/06/2022. 

                                      
ELIONETE KUELEM DA SILVA CASTIGLIONI 

Presidente Comissão de Licitações 

 
NATALICIA FRANCISCONI PASTORIO - Secretária 

 
 CESAR AUGUSTO ORETEGA- Membro 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

EDITAL DE RESULTADO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 58/2022 

 

O presidente da Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 30392/2022, com base na Lei Federal nº 

8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado de Licitação: 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 58/2022 

OBJETO: Aquisição de Adubo Orgânico 

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DOS AVICULTORES DA MICRO REGIÃO DA FRONTEIRA-PR 
ASSOCIAÇÃO DOS AVICULTORES DA MICRO REGIÃO DA FRONTEIRA-PR 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 Adubo Orgânico     TON 83,00 208,00 17.264,00 

 

TOTAL 

 

17.264,00 

VALOR TOTAL R$ 17.264,00 (Dezessete Mil, Duzentos e Sessenta e Quatro Reais) 

DATA: 28/06/2022 

 
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGIONI - Presidente da Comissão Licitações 

EDITAL DE RESULTADO - 6.1 - Edital de resultado Página 29/38

mailto:licitacao@pmsas.pr.gov.br


o

ModeloMarca

17.264,00TOTAL

Homologo a presente licita^ao,

Santo Antonio do Sudoeste, em / 022.

Item
1 I

Produto/Servi<?o
Adubo Organico

Unidade
TON

Quantidade 
83,00

Prego total 
17.264,00

Prego 
208,00

TERMO DE HOMOLOGAQAO 
PROCESSO DE DISPENSA N° 58/2022

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaotoipmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

- c*-’’ .

RICARDO\£iyrONIO ORTINA 
Prefeito Municipal

14-11-91

OBJETO: Aquisi^ao de Adubo Organico
Em cumprimento ao disposto no art. 109, paragrafo 1 da Lei Federal n° 8.666/93, torna-se 

publico o resultado da licitaqao em epigrafe, apresentando o vencedor pelo criterio de menor preco por 
item:_______________________ ______________________________________________________________________
associaqAo dos avicultores da micro REGIAO da fronteira-pr ______________
Lol c
1
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Paraná , 30 de Junho de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO XI | Nº 2551 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        720 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 48/2022 
  

OBJETO: Contratação de Profissional Palestrante Especializado em realizar Capacitações para os Atores da Rede de proteção e Fortalecimento do 

Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente. 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 

o vencedor pelo critério de menor preço por item: 

  
MENTE E SABER CURSOS E CONSULTORIA LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 

CAPACITAÇÃO PARA ATORES DA REDE DE PROTEÇÃO E 
FORTALECIMENTO DO SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE Evento sobre o dia 18 de maio e a 
violência contra crianças e adolescentes no Município de Santo Antônio do 

Sudoeste. A ser acordado com o contratante. Pretendida a data semana do dia 

18 de maio de 2022. CARGA HORÁRIA: 16 horas, sendo dois dias de oito 

horas. CERTIFICADOS: fornecido de forma on-line aos participantes que 
completarem 100% de presença. Formato presencial sem limite de participantes 

no presencial. espaço para o evento por conta da contratante. 

    SERV 1,00 7.000,00 7.000,00 

TOTAL 7.000,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 25/05/2022. 
  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:788CCEAE 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 58/2022 
  

OBJETO: Aquisição de Adubo Orgânico 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 

o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
  
ASSOCIAÇÃO DOS AVICULTORES DA MICRO REGIÃO DA FRONTEIRA-PR 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 Adubo Orgânico     TON 83,00 208,00 17.264,00 

TOTAL 17.264,00 

  

Homologo a presente licitação, 
  

Santo Antonio do Sudoeste, em 28/06/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:C78062F9 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
  

PREGÃO ELETRONICO Nº 045/2022 - Processo nº 579/2022 

OBJETO: Aquisição de 01 (um) trator agrícola, de 01 (uma) ensiladeira, 01 (uma) carreta agrícola, os quais serão empregados nas explorações 
agropecuárias, conforme descrições constantes neste instrumento.  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, 
aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada 

pela Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar. 

EMPRESA VENCEDORA – preço por ITEM 

  
SOMAR INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 3 

Trator Agrícola Aquisição de 01 (um) Trator Agrícola de 
pneus, com cabine, de 75-85cv de potência, com tração 

dianteira auxiliar, tomada de potência independente 
(540/750/100 RPM), sistema hidráulico de vazão 61.1 

litros/minuto, capacidade de levante na rotula 3600 kgf, 
tanque de combustível de 100 litros. Que será utilizado para 

tracionar a carreta Aagrícola, o distribuidor de sólidos e a 
ensiladeira, ajudar no preparo do solo e plantio de silagem e 

pastagens 

MAHINDRA   UN 1,00 224.450,00 224.450,00 

TOTAL 224.450,00 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  
EDITAL DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

A pregoeira ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI, designada pela Portaria nº 30394/2022, com base na Lei 
Federal nº 8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado e adjudicação da Licitação: 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 045/2022 - Processo nº 579/2022 
Objeto: Aquisição de 01 (um) trator agrícola, de 01 (uma) ensiladeira, 01 (uma) carreta agrícola, os quais serão 
empregados nas explorações agropecuárias, conforme descrições constantes neste instrumento. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 2.317/2006 
de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Federal nº 147/2014 e legislação 
complementar. EMPRESA VENCEDORA  
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quant

idade 
Preço 

TERRRAMAQ 
INSUMOS 
AGRICOLAS 
EIRELI 

1 1 Carreta Agrícola Aquisição de - 01 (uma) Carreta Agrícola, 
metálica basculante, nova, com tampa 
traseira com abertura automática e acionamento hidráulico de 
basculação e cantoneiras reforçadas com capacidade para no 
mínimo 5.000 kg. Fechos de engate rápido, eixo tanden com 
quatro rodas 16”x6 furos e pneus novos 700x16, ângulo de 
inclinação da carroceria no mínimo 45º. As quais serão utilizadas 
na produção de silagem e transporte de insumos  

LUMA 
5000 

1,00 26.400,00 

TERRRAMAQ 
INSUMOS 
AGRICOLAS 
EIRELI 

1 2 Ensiladeira Aquisição de - 01 (um) Ensiladeira, com capacidade 
de 02 linhas, com sistema de quebra de grãos, sistema cardan de 
transmissão, corte de 2-36mm, 4 rolos, acionamento da bacia de 
maneira hidráulica, engate no trator sistema 2n/2. Será utilizada 
para o corte do milho para a 
produção de silagem.  

PINHEI
RO MAX 
GOLD 
PREMIE
R PATP 
1000 

1,00 65.000,00 

SOMAR 
INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO 
DE 
EQUIPAMENTOS 
AGROPECUÁRIO
S LTDA 

1 3 Trator Agrícola Aquisição de 01 (um) Trator Agrícola de pneus, 
com cabine, de 75-85cv de  
potência, com tração dianteira auxiliar, tomada de potência 
independente (540/750/100 RPM), sistema hidráulico de  vazão 
61.1 litros/minuto, capacidade de  levante na rotula 3600 kgf, 
tanque de combustível de 100 litros. Que será utilizado para 
tracionar a carreta agrícola, o distribuidor de sólidos e a 
ensiladeira, ajudar no preparo do solo e plantio de silagem e 
pastagens  

MAHIN
DRA 
8000S 

1,00 224.450,00 

Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, em 27/06/2022. 
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira 

 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 58/2022 

OBJETO: Aquisição de Adubo Orgânico. Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da 
Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o 
vencedor pelo critério de menor preço por item: 
ASSOCIAÇÃO DOS AVICULTORES DA MICRO REGIÃO DA FRONTEIRA-PR 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 Adubo Orgânico     TON 83,00 208,00 17.264,00 
TOTAL 17.264,00 

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 28/06/2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  

 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 60/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e peças de picador de 
galhos.  Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de 
menor preço por item: 
LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E PEÇAS, 

para picador de galhos.   
  SERV 1,00 6.484,00 6.484,00 

TOTAL 6.484,00 
Homologo a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste, em 29/06/2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  

 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº 045/2022 - Processo nº 579/2022 
OBJETO: Aquisição de 01 (um) trator agrícola, de 01 (uma) ensiladeira, 01 (uma) carreta agrícola, os quais serão 
empregados nas explorações agropecuárias, conforme descrições constantes neste instrumento. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 2.317/2006 
de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Federal nº 147/2014 e legislação 
complementar. 
EMPRESA VENCEDORA – preço por ITEM 
SOMAR INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Mod

elo 
Unid
ade 

Quant
idade 

Preço Preço total 

1 3 Trator Agrícola Aquisição de 01 (um) Trator Agrícola de 
pneus, com cabine, de 75-85cv de potência, com tração 
dianteira auxiliar, tomada de potência independente 
(540/750/100 RPM), sistema hidráulico de vazão 61.1 
litros/minuto, capacidade de levante na rotula 3600 kgf, 
tanque de combustível de 100 litros. Que será utilizado 
para tracionar a carreta agrícola, o distribuidor de 
sólidos e a ensiladeira, ajudar no preparo do solo e 
plantio de  silagem e pastagens  

MAHINDRA  UN 1,00 224.450,00 224.450,00 

TOTAL 224.450,00 
TERRRAMAQ INSUMOS AGRICOLAS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Mod

elo 
Unid
ade 

Quant
idade 

Preço Preço total 

1 1 Carreta Agrícola Aquisição de - 01 (uma) Carreta 
Agrícola, metálica basculante, nova, com tampa traseira 
com abertura automática e acionamento hidráulico de 
basculação e cantoneiras reforçadas com capacidade 
para no mínimo 5.000 kg. Fechos de engate rápido, eixo 
tanden com quatro  rodas 16”x6 furos e pneus novos 
700x16, ângulo de inclinação da carroceria no mínimo 
45º. As quais serão utilizadas na  produção de silagem e   
transporte de insumos  

LUMA 5000  UN 1,00 26.400,00 26.400,00 

1 2 Ensiladeira Aquisição de - 01 (um) Ensiladeira, com  
capacidade de 02 linhas, com sistema de quebra de 
grãos, sistema cardan de transmissão, corte de 2-36mm, 
4 rolos,  acionamento da bacia de  maneira hidráulica, 
engate no trator sistema 2n/2.  Será utilizada para o 
corte do milho para a produção de silagem.  

PINHEIRO 
MAX GOLD 
PREMIER 
PATP 1000 

 UN 1,00 65.000,00 65.000,00 

TOTAL 91.400,00 
Homologo e adjudico a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 28/06/2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2022 - Processo nº 527/2022 
Objeto Contratação de serviços de execução de reforma na cozinha e banheiros do centro de 
eventos municipal. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por lote 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
ABS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Lote Nome do produto/serviço Preço máximo total 
1 Contratação de serviços de execução de reforma na cozinha e 

banheiros do centro de eventos municipal. 
R$ 124.645,00(Cento vinte quatro mil 
seiscentos quarenta cinco reais) 

Para que surta seus efeitos legais, o prazo de execução fica de 60 (sessenta) dias corridos. 
Adjudico e Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 28/06/2022. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  
 

 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2022

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, 
Senhor RICARDO ANTONIO ORTINA, e o Presidente da Comissão Permanente de Licitações, designado 
pela Portaria nº 20.611/2021, no uso de suas atribuições legais, avisa aos interessados que a partir do dia 
30/06/2022 estará aberto o Chamamento Público 03/2022 para contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço Médico Clínico Geral para atendimento na Secretaria Municipal de Saúde.

   Data para abertura dos envelopes de credenciamento a partir de: 30/06/2022, as 09:00 horas, e até 
as 14:00 horas do dia 15 de julho de 2022 e ainda a qualquer tempo.     Local para entrega do envelope 
de credenciamento: sala do Departamento de Licitações, na sede da Administração Municipal, na Avenida 
Brasil, 1431, 1º andar, centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste – Paraná.  Edital na íntegra, inclusive 
com anexos, à disposição no Departamento de Licitações, no mesmo endereço e no site www.pmsas.pr.gov.
br licitações. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda por e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br.

Santo Antonio do Sudoeste, 29 de junho de 2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
 ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Presidente da CPL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EDITAL DE RESULTADO - A pregoeira ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI, designada pela Portaria 

nº 30394/2022, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado 
e adjudicação da Licitação: MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 042/2022 - Processo nº 571/2022

Objeto: eventual Aquisição de um veículo novo tipo Vãn com 15 lugares + um, ano de fabricação e modelo 
da data de entrega do veículo, em atendimento ao Transporte Sanitário Resolução SESA Nº1067/2021

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 

2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal 
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Federal nº 147/2014 
e legislação complementar. SITUAÇÃO: DESERTA.  Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, em 
28/06/2022. ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 26/2022 - Pregão Nº 7/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de material de higiene e limpeza em 

atendimento de todas as unidades escolares da secretaria de Educação, cultura e esporte.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: GSZ REPRESENTAÇÕES LTDA; 
VALOR REAJUSTE: 7.304,28 - DATA DA ASSINATURA: 28/06/2022  
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  e pela contratada: PLINIO NICOLA 

SAGRILO - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 35/2021 - Pregão Nº 126/2021
OBJETO: Registro de preços para eventuais Contratações de serviços de hora máquina como: 

CAMINHÃO GUINCHO, CAMINHÃO MUNK, ESCAVADEIRA HIDRAULICA, MINI CARREGADEIRA, PÁ 
CARREGADEIRA, RETRO ESCAVADEIRA (Tração4x2), RETRO ESCAVADEIRA (Tração 4x4), ROLO 
PÉ DE CARNEIRO, ROLO REBOCÁVEL, ROLO TANDEM, TRATOR DE ESTEIRA, ESCAVADEIRA 
HIDAULICA, MOTONIVELADORA, para a Secretaria de Obras e Urbanismo do município de Santo Antonio 
do Sudoeste - Pr. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;

CONTRATADA: ALVAIR MARIO SANGALLI;  VALOR REAJUSTE: 92.387,02 - DATA DA ASSINATURA: 
28/06/2022  .  Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: 
ALVAIR MARIO SANGALLI - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 248/2021
Processo inexigibilidade nº 29/2021 - OBJETO: Credenciamento de profissional habilitado como corretor 

de imóveis, para elaboração de avaliação imobiliária e para a confecção de laudo/parecer técnico de 
avaliação mercadológica, de acordo com o Chamamento 007/2021.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: KLEBERSON 
LUIZ TONINI;  VIGÊNCIA: 30/06/2023.   VALOR RENOVADO: R$ 4.400,00 - DATA DA ASSINATURA: 
29/06/2022.  Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  e pela contratada: 
KLEBERSON LUIZ TONINI - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 249/2021 
Processo inexigibilidade nº 29/2021 - OBJETO: Credenciamento de profissional habilitado como corretor 

de imóveis, para elaboração de avaliação imobiliária e para a confecção de laudo/parecer técnico de 
avaliação mercadológica, de acordo com o Chamamento 007/2021.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: LUCIANA FALCADE FIORESE;  VIGÊNCIA: 30/06/2023
VALOR RENOVADO: R$ 2.400,00 - DATA DA ASSINATURA: 29/06/2022
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: LUCIANA 

FALCADE FIORESE - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 250/2021
Processo inexigibilidade nº 29/2021
OBJETO: Credenciamento de profissional habilitado como corretor de imóveis, para elaboração de 

avaliação imobiliária e para a confecção de laudo/parecer técnico de avaliação mercadológica, de acordo 
com o Chamamento 007/2021.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: CLAIR XAVIER LEITE;  VIGÊNCIA: 30/06/2023
VALOR RENOVADO: R$ 6.800,00 - DATA DA ASSINATURA: 29/06/2022
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  e pela contratada: CLAIR XAVIER 

LEITE - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 251/2021
Processo inexigibilidade nº 29/2021 - OBJETO: Credenciamento de profissional habilitado como corretor 

de imóveis, para elaboração de avaliação imobiliária e para a confecção de laudo/parecer técnico de 
avaliação mercadológica, de acordo com o Chamamento 007/2021.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: RICARDO AUGUSTO LANZARINI;  VIGÊNCIA: 30/06/2023
VALOR RENOVADO: R$ 4.400,00  - DATA DA ASSINATURA: 29/06/2022
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: RICARDO AUGUSTO LANZARINI - Representante Legal
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS

PreQO totalDescri^ao do produto/serviceItem

17.264,0083,00Adubo Organico1

17.264,00TOTAL

PARAGRAFO SEGUNDO - O pre<;o estabelecido no presente contrato nao preve atualizapao de valores.

Marca do 
produto

LOTE: 
001 - 
Lote 001

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaoftfpmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

PARAGRAFO UNICO - O fornecimento devera ser em estrita obediencia ao presente Contrato, assim 
como ao Edital do Processo de dispensa N° 058/2022.

Codigo do 
produto/serviyo 
19940

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo e Aquisigao de Adubo Organico, de acordo com as especificagdes abaixo: 
ITENS
Lote Unidade de 

medida
TON

Quantidade Preco 
unitario
208,00

PARAGRAFO PRIMEIRO - As faturas deverao ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 
em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formats e legais.

Contrato de fornecimento de mercadorias n° 191/2022, que entre si celebram de urn lado o MUNICIPIO 
DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE e de outro lado ASSOCIACAO DOS AVICULTORES DA MICRO 
REGIAO DA FRONTEIRA-PR.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREQO
O preqo ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em 
receber e de R$ 17.264,00(Dezessete Mil, Duzentos e Sessenta e Quatro Reais).

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato sera de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 
inerentes e necessarios para a completa execuQao das suas obrigaQoes assumidas pelo presente 
contrato.

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, estado do Parana, com sede na Avenida Brasil, 621, centro, CEP - 85.710-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor 
RICARDO ANTONIO ORTINA e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro 
ASSOCIAQAO DOS AVICULTORES DA MICRO REGIAO DA FRONTEIRA-PR, inscrita no CNPJ sob o 
n° 11.049.992/0001-68, estabelecida na AVENIDA BRASIL, 2610 - CEP: 85710000 - BAIRRO: 
CENTRO, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e 
suas alteraqoes subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrencia da licitaqao realizada 
atraves do PROCESSO DE DISPENSA N° 058/2022, mediante as seguintes clausulas e condiqoes.

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento sera sustado ate que as providencias pertinentes tenham sido tomadas 
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentara a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem 
implicara na aprovaqao definitiva do recebimento da mercadoria.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento do valor devido sera realizado em ate 30 dias contados da data da entrega das 
mercadorias, que sera parcelado de acordo com as necessidades do municipio, mediante a 
apresentaqao da nota fiscal respectiva.

PARAGRAFO QUARTO - As faturas deverao ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, 
no endereqo descrito no preambulo deste contrato, durante o horario de expediente.
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14-11 •31

3.3.90.32.00.000

pagara a

Fonte de recurso [Natureza da despesa Grupo da fonte 
Do Exercicio

Funcional programatica 
11.004.20.606.2001.2057

PARAGRAFO QUINTO - Caso na data prevista para pagamento nao haja expediente no MUNICIPIO, o 
pagamento sera efetuado no primeiro dia util subsequente a esta.

PARAGRAFO SETIMO - A CONTRATADA devera apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certiddes comprovando a sua situapao regular perante a Seguridade Social - INSS, ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Servi^o - FGTS e CNDT - Certidao Negativa Debitos Trabalhistas.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA
O presente Contrato tera sua vigencia de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O objeto da presente licitaqao devera ser entregue no prazo de 3 Dias, 
contados da data da autoriza^ao de compra, da seguinte forma:
Local: conforme descrito na autorizaqao de compra, ao servidor e fiscal de contrato designado pela 
administrapao municipal.

CLAUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
As condipoes estabelecidas no edital n° 058/2022 Processo de dispensa e na proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sao partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcripao.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizara o CONTRATANTE por todos os prejuizos que 
esta vier a sofrer em decorrencia da rescisao por inadimplemento de suas obrigapbes contratuais.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

PARAGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata do Processo de 
dispensa N° 058/2022 e consequente contrato, sao provenientes da receita do municipio e os recursos 
orqamentarios correrao por conta do projeto/atividade:________________________________________________
POTATOES 
Conta da despesa 
3640

PARAGRAFO UNICO - Sao incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modifica^des que venham a ser necessarios durante a sua vigencia, decorrentes das obriga^bes 
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogapao de prazos e normas gerais.

CLAUSULA SETIMA - DAS DISPOSIQOES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposipoes gerais:
a) Em ocorrendo a rescisao do presente contrato, em razao do inadimplemento de obrigapbes da 
CONTRATADA, esta ficara impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como 
sofrera as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigaqbes decorrentes da execu^ao deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciaria, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos causados a terceiros.

CLAUSULA QUINTA - DA MULTA
Para a ocorrencia de qualquer forma de inadimplencia da CONTRATADA, quanto as suas obrigaQbes 
assumidas em decorrencia do presente contrato, seja parcial ou integral, esta ficara entao sujeita ao 
pagamento da multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, sem 
prejuizo de outras penalidades prevista pela Lei n° 8.666/93 e suas legislaqbes pertinentes a materia.

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISAO
O presente contrato podera ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notificagao Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipbteses:
a) Infringencia de qualquer obrigapao ajustada.
b) Liquidaqao amigavel ou judicial, concordata ou falencia da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autoriza<?ao do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) Os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARAGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisao do Contrato, o CONTRATANTE, 
CONTRATADA , apenas os valores dos materiais entregues e aceitos ate a data respectiva.
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receber notificaQoes, cita^ao inicial e outras em direito

Santo Antonio do Sudoeste, 28 de junho de 2022

DTestemunhas:

C

associaqAo DOS AVICULTORES DA MICRO REGIAO DA FRONTEIRA-PR 
CNPJ N°: 11.049.992/0001-68

JAIME LAZAROTO
CPF N°: 213.034.019-91

OTARDI 
^378.279-21

X) ORTEGA 
>8.719-00

an representante com plenos poderes para 
iudas neste referido foro.

CLAUSULA NOVA - DA FISCALIZAQAO DO CONTRATO
A fiscaliza^ao do contrato sera efetuada por JULIA MORAIS PAIM, responsavel pela pasta solicitante da 
aquisicao das mercadorias.

RICARDO AlMMIO ORTINA 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

ale;

CLAUSULA DECIMA - DA SUCESSAO E DO FORO
As partes firmam o presente instrumento em 03 (tres) vias (impressas por sistema eletronico de dados) 
de igual teor e forma, na presen^a das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus 
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca 
de Santo Antonio do Sudoeste, estado do Parana, nao obstante qualquer mudan^a de domicilio da 
CONTRATADA, que em razao disso e obrigada a mantej^

cesariaVgi?
CPF N°|661.
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0191/2022 
Processo dispensa nº 058/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 
CONTRATADA:  ASSOCIAÇÃO DOS AVICULTORES DA MICRO REGIÃO DA FRONTEIRA-PR 
CNPJ Nº 11.049.992/0001-68 
Representante: JAIME LAZAROTO 
CPF nº 213.034.019-91 
OBJETO: Aquisição de Adubo Orgânico.. 
VALOR TOTAL:  R$ 17.264,00 (Dezessete Mil, Duzentos e Sessenta e Quatro Reais) 
VIGÊNCIA: 27/06/2023 

Santo Antonio do Sudoeste, em 28/06/2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
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 RICARDO ANTONIO ORTINA - 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:71B57EF2 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0191/2022 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0191/2022 

Processo dispensa nº 058/2022 

  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS AVICULTORES DA 

MICRO REGIÃO DA FRONTEIRA-PR 
CNPJ Nº 11.049.992/0001-68 

Representante: JAIME LAZAROTO 

CPF nº 213.034.019-91 

OBJETO: Aquisição de Adubo Orgânico.. 
VALOR TOTAL: R$ 17.264,00 (Dezessete Mil, Duzentos e Sessenta 

e Quatro Reais) 

VIGÊNCIA: 27/06/2023 

  
Santo Antonio do Sudoeste, em 28/06/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:E8A54FBA 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0192/2022 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0192/2022 
Processo dispensa nº 060/2022 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 
CONTRATADA: LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS 

EIRELI 

CNPJ Nº 23.691.899/0001-31 

Representante: LUCAS LIPPEL 

CPF nº 042.126.929-45 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

manutenção e peças de picador de galhos. 

VALOR TOTAL: R$ 6.484,00 (Seis Mil, Quatrocentos e Oitenta e 
Quatro Reais) 

VIGÊNCIA: 28/06/2023 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 29/06/2022. 
  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:BB876317 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2022 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2022 
  

Objeto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA REFORMA E ADEQUAÇÃO DO PRÉDIO DA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO DISTRITO DE TERRA 

NOVA. Valor Máximo R$ 453.405,45 (Quatrocentos e cinquenta e 

três mil, quatrocentos e cinco reais e quarenta e cinco centavos). 

Realização dia 20/07/2022 às 09:00 horas. Informações 

complementares, bem como, a retirada do Edital Completo, poderão 

ser obtidas no site: www.saojeronimodaserra.pr.gov.br, e-mail 

licitacao@saojeronimodaserra.pr.gov.br (Informações: Unidade 

Compras / Licitação - (43) 3267-1074. 
  

São Jerônimo da Serra, 29 de junho de 2022. 

  

ALICIANY MARIA DE OLIVEIRA CORRÊA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação  

Publicado por: 
Aliciany Maria de Oliveira Correa 

Código Identificador:3B9A742B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 146/2022 - ARRECADAÇÃO SUPER CRECHE 

 
SÚMULA: INSTAURA PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE ARRECADAÇÃO DE 

BEM VAGO, NOMEIA COMISSÃO 

PROCESSANTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  

O Prefeito Municipal de São Jerônimo da Serra, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e 
  

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 13.465/2017, que 

disciplina a regularização fundiária em âmbito nacional; 

CONSIDERANDO a construção da Obra da Supercreche desta 
municipalidade que se encontra em fase de construção, porém o 

gestor municipal nas buscas pela regularização e continuidade da 

obra identificou que a mesma se contra em terreno de propriedade de 

uma Associação de Servidores Públicos Municipais, matrícula de n.º 
5.330 do CRI desta Comarca; 

CONSIDERANDO que a referida obra, proveniente de convênio com 

o FNDE teve início em 2013, e até o momento não foi concluída 

porque demanda de diligências para sua regularização, inclusive em 
relação ao terreno no qual está sendo construída; 

CONSIDERANDO que a associação que é proprietária do imóvel, 

perante o CRI da Comarca, encontra-se INAPTA perante a Receita 

Federal; 
CONSIDERANDO que é de conhecimento público que esta 

associação foi ―abandonada‖, o que autoriza o alcance da 

arrecadação pretendida; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 13.465/2017, que 
prevê a necessidade de abertura de processo administrativo para 

tratar da arrecadação; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. DETERMINAR a instauração de PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE ARRECADAÇÃO DE BEM VAGO 
para, na forma da Lei Federal nº 13.465/2017, apurar o tempo de 
abandono e inadimplência fiscal, bem como conceder o direito ao 

contraditório ao titular do domínio para, querendo, apresentar 

impugnação no prazo de trinta dias. 

Art. 2º. Nomear os servidores públicos municipais abaixo 
relacionados para conduzir o PAD, cabendo a presidência ao primeiro 

nominado: 

  
NOME SECRETARIA MATRÍCULA 

GUILHERME KOTAKA 

SILVESTRE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 

TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
74856 

HELOISA MARIA BORGES 

SAMPAIO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 

PATRIMÔNIO 
75100 

MARCIO DA LUZ SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 75027 

  

Art. 3º. ESTABELECER que, para cumprir as suas atribuições, a 

Comissão terá acesso a toda a documentação necessária à elucidação 
dos fatos, bem como, deverá colher quaisquer provas admitidas em 

direito que julgar pertinentes, na forma prevista na Lei Federal nº 

13.465/2017. 

Art. 4º. A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias para concluir o Processo Administrativo Disciplinar, a contar da 

data da publicação desta Portaria, admitida a sua prorrogação por 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE FLOR DA SERRA DO SUL 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE 

CANDIDATOS PARA DESENVOLVIMENTO DE ESTÁGIOS, NÃO OBRIGATÓRIOS E REMUNERADOS, 
JUNTO AO MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL – PARANÁ - Nº 001/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL/PR, no uso das suas atribuições legais, 
de acordo com o artigo 37, inciso III, da Constituição federal e com o previsto no item 12 do Edital de 
ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CANDIDATOS PARA DESENVOLVIMENTO 
DE ESTÁGIOS, NÃO OBRIGATÓRIOS E REMUNERADOS, Nº 001/2021,  RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, por mais um ano, a partir de 28 de junho de 2022 o prazo de validade do referido 
processo seletivo de estágio no âmbito da Prefeitura Municipal.

Art. 2º -  Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Flor da Serra do Sul, PR, 28 de junho de 2022.  PUBLIQUE-SE 
VALMOR FELIPE JUNIOR - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 1  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 253/2021

Processo inexigibilidade nº 29/2021
OBJETO: Credenciamento de profissional habilitado como corretor de imóveis, para elaboração de 

avaliação imobiliária e para a confecção de laudo/parecer técnico de avaliação mercadológica, de acordo 
com o Chamamento 007/2021. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: CLAUDIMAR TARCÍSIO MILANI 
VIGENCIA ATUAL: 30/06/2023 - DATA DA ASSINATURA: 29/06/2022. 
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  e pela contratada: CLAUDIMAR 

TARCÍSIO MILANI - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 254/2021
Processo inexigibilidade nº 29/2021
OBJETO: Credenciamento de profissional habilitado como corretor de imóveis, para elaboração de 

avaliação imobiliária e para a confecção de laudo/parecer técnico de avaliação mercadológica, de acordo 
com o Chamamento 007/2021. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: GEAN CARLOS BERNARDI DA SILVA;  VIGÊNCIA: 30/06/2023
VALOR RENOVADO: R$ 4.600,00 - DATA DA ASSINATURA: 29/06/2022
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: GEAN CARLOS 

BERNARDI DA SILVA - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 4  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 50/2019 - Pregão nº 14/2019
OBJETO: Aquisição de nitrogênio líquido para utilização na manutenção do PIA - Programa de 

Inseminação Artificial.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: NITROTEC COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA; 
VIGÊNCIA: 04/10/2022 - VALOR RENOVADO: R$ 2.700,00 - DATA DA ASSINATURA: 29/06/2022
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: SANDRO HENRIQUE BORELLA - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº   0188/2022 - Tomada de preços nº 014/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  DICO CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA - CNPJ Nº 22.212.144/0001-44
Representante: VALDIR ANTONIO CARVALHO - CPF nº 538.829.030-15
OBJETO: Contratação de serviços de execução de reforma na cozinha e banheiros do centro de eventos 

municipal.
VALOR TOTAL:  R$ 124.645,00 (Cento e Vinte e Quatro Mil, Seiscentos e Quarenta e Cinco Reais)
PRAZO EXECUÇÃO DA OBRA: 60 Dias - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 27/06/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 28/06/2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 189/2022 - PREGÃO ELETRONICO Nº 045/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  TERRRAMAQ INSUMOS AGRICOLAS EIRELI - CNPJ Nº 36.929.543/0001-35
Representante: Carlos Henrique Bonfim Grings - CPF nº 104.477.619-60
OBJETO: Aquisição de 01 (um) trator agrícola, de 01 (uma) ensiladeira, 01 (uma) carreta agrícola, os quais 

serão empregados nas explorações agropecuárias, conforme descrições constantes neste instrumento..
VALOR TOTAL:  R$ 91.400,00 (Noventa e Um Mil e Quatrocentos Reais) - VIGÊNCIA: 27/06/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 28/06/2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 190/2022 - PREGÃO ELETRONICO Nº 045/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  SOMAR INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS 

LTDA - CNPJ Nº 09.058.669/0001-09
Representante: ADEMILSON CORBARI - CPF nº 046.425.279-23
OBJETO: Aquisição de 01 (um) trator agrícola, de 01 (uma) ensiladeira, 01 (uma) carreta agrícola, os quais 

serão empregados nas explorações agropecuárias, conforme descrições constantes neste instrumento..
VALOR TOTAL:  R$ 224.450,00 (Duzentos e Vinte e Quatro Mil, Quatrocentos e Cinquenta Reais)
VIGÊNCIA: 27/06/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 28/06/2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0191/2022 - Processo dispensa nº 058/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  ASSOCIAÇÃO DOS AVICULTORES DA MICRO REGIÃO DA FRONTEIRA-PR
CNPJ Nº 11.049.992/0001-68
Representante: JAIME LAZAROTO - CPF nº 213.034.019-91
OBJETO: Aquisição de Adubo Orgânico. VALOR TOTAL:  R$ 17.264,00 (Dezessete Mil, Duzentos e 

Sessenta e Quatro Reais) - VIGÊNCIA: 27/06/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 28/06/2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0192/2022 - Processo dispensa nº 060/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS EIRELI - CNPJ Nº 23.691.899/0001-31
Representante: LUCAS LIPPEL - CPF nº 042.126.929-45
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e peças de picador de 

galhos.
VALOR TOTAL:  R$ 6.484,00 (Seis Mil, Quatrocentos e Oitenta e Quatro Reais) - VIGÊNCIA: 28/06/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 29/06/2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

  
Município de Santo Antonio do Sudoeste 

Estado Do Paraná 

 
 
 

ERRATA 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 179/2022 

CONCORRÊNCIA Nº 003/2022 
 

OBJETO: Construção de Barracão Industrial contendo: depósitos, salas de múltiplo uso, área de carga e 
descarga, circulação e instalações sanitárias. Construção de Barracão Industrial com execução de serviços 
de: instalações preliminares,  movimento de terra e drenagem, estruturas, alvenaria e divisórias, cobertura, 
esquadrias, instalações elétricas, instalações hidro sanitárias e de prevenção de incêndio, revestimentos, 
pisos, pinturas e demais itens e especificações constantes no projeto. Lote urbano nº 07 da quadra nº 238, 
oriundo do desmembramento da sub-urbana, 2, chácara nº 88, situada de frente para a rua João Scalon, 
no bairro Princesa Isabel. MATRÍCULA 21803. 
 
Ainda em tempo na – CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E 
PRORROGAÇÃO 
 
Onde se lê: 
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato, inteiramente concluído, em 
condições de aceitação e de utilização, em até 150(cento cinquenta) dias, contados a partir do 21° (vigésimo 
primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 
 
Leia –se  
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato, inteiramente concluído, em 
condições de aceitação e de utilização, em até 240(duzentos e quarenta) dias, contados a partir do 21° 
(vigésimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 
 
Santo Antonio do Sudoeste, 29 de junho de 2022. 
 
 
 
 

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 252/2021
Processo inexigibilidade nº 29/2021
OBJETO: Credenciamento de profissional habilitado como corretor de imóveis, para elaboração de 

avaliação imobiliária e para a confecção de laudo/parecer técnico de avaliação mercadológica, de acordo 
com o Chamamento 007/2021. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;

CONTRATADA: JACIR LUIZ SZCZEPANIK; 
VIGÊNCIA: 30/06/2023 - VALOR RENOVADO: R$ 7.800,00 - DATA DA ASSINATURA: 29/06/2022
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: JACIR LUIZ SZCZEPANIK - Representante Legal
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